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o MuNlciPIo DE AMCATI, pessoajurídicade direito público intemo, com sede na Rua Santos Dumont,

N' 1146, BaiÍro Fârias Brito, A;acati/aE, inscrito no CNPJ^'ÍF sob o n" 07 684 756 0001-46, ahavés da

Secreta a de Planejamento e Administração, neste ato representâdo por seu(a) Secretário(a) Sda) Ana

M€ire Silvestro Cambé Juc4 domvante denominado simplesmente CoNTMTANTE, ê, do outÍo lado a

empresâ, ESAGEM - ESCnrróplO Oe apOlo A GESTÀO MUNICIPAL LTDA com endereço à Rua

Mariins de Jesus, no 1400, baiúo Parque Manibura em FoÚaleza' Estâdo do CeaÍi inscrito no CNPJ sob o

n" 05.3E3.533/0001-13, rcpresentado por José Silvio França Azevedo, brasileiro, advogado, inscrito na

OAB/CE n" 3.642, inscrito no CPF no 049.294.913-53, ao fim a§sinado, doÍavante denominâda

simplesmente CONTRATADA, de acoÍdo com o Edital de Tomâda de Preços n" 00 003/2023-TP, em

coniormidade com o que preceitua a [.€i Federal no 8 666/93 e suas alterações posterioÍes, sujeit&do_se os

conhatantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLAÚSULÀ PRIMEIRA - DA FIJ}IDÀMENTÀçÂO LEGÀL
l.l- FundaÍnenta-se este contmto na Tomada de Preços n' 00.003/2023-TP, e na Lei no 8 666/93 e suas

alterações posteriores e na proposta de Preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGI]I\DA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem poÍ objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS^ ESPECIALZADOS NA
ELABOIRAÇÂo DE PROJEios DE PLANEJAMENTo DlLllo1S._9ovERNAMENrAtS,
MONTTORAMENTO E EXECUÇÃO, EMITINDO MÂNIFESTAÇOES QUANTO AOS

RESULTADOS, BEM COMO DE ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE-ATOS ADMINISTRATIVOS
JIJNTO A SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO ARACAIü, CONfOTME

projeto e oçamento em anexo,

cr-ÀÚsul,À TERCEIRÁ - DO PRXÇO
3.1- A Contratante pagará ao Confatado pela execução do objeto deste contÍato o valor mensal de R$

5.725,00 (Cinco mii e setecentos e virte e cinco reais), pedazendo um valor global de R$ 68 700,00

(Sess€nta e oito mil e setecentos reâis).

CLAÚSULA QUARTA - DÀS OBRIGÁçÕES DÀ CONTRATAI\TE
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas a§ condições necessarias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrêntes de futuÍo conüato, consoante estabelece a Lei n" 8 666/93 e suas

alterações posteriores;
4.2. Fiscalizare acompanhar a entregâ dos §erviços licitados;
4.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorência relacionada com a PÍestação dos serviços,

diligeüciando nos casos que exigem pÍovidências corretivas:

4.4.-Providenciar os pagaÍnentos à CONTRÁTADA, à vista das notas fiscais e faturas corresPondentes,

devidamente atestadas Pelo setor competente.

4.5. Aplicar as penalidades previstas em leie neste instrumento.

CLÁUSI'LA QI'INTÀ - DÀS OBRJGÂÇÕES DÁ CONTRÀTADA
5.1- ExecutaÍ o objeto de futuro contmto, de conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos no

Instrumento Convocatório, no Termo Contratual e na proposta vencedora do ceÚame;

5.2- Manter durante todâ a execução do objeto contmtual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na l,ei de Licitações;
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5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos ca§os de

de maneira que não se prejudiquem o bom andamênto e a boa prêstação dos serviços;

5.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos s€rviços, prestando,

esclaÍ€cimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.5- RespondêÍ, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRÂTADA não deverá,, mesmo após o término do CONTRATO, sem consefltimento previo por

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infomações especificadas

anteriormente, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
5.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregulâridades apontâdas pela Contratânte;

s.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à ContÍatante e/ou terceiros, Provocados por ineficiência ou

irÍegularidadê cometida por seus empregados e/ou PÍepostos envolvidos na execução do objeto conlratual,

inclusive respondendo pecuniarianrente;

5.8- Pagar seus empregâdos no pr zo previsto em lei, sendo tâmbém de suâ responsabilidade o pâgamento

de todoi os tributós que, direta ou indiretameÍte, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

inclusive as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PREFEITURÁ MUNICIPAL DE

ARACATI por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com refeÉncia às suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA MIINICIPAL DE

ARACATI:
5.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refercnte ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
5.10. Àceitar nas mesmas condições contratuais os acÉscimos ou supressões no quantitativo do objeto atE

o limite fixado no parágrafo l', do art. 65, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA §EXTA - DOS PRAZOS
6. I -Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados no prazo de I 2 (doze) meses, contados a partir

do recebimento da oÍdem de serviço, podendo ser proÍrogado nos têrmos da Lei E.666/93 e suas alterações.

6.2-Os pedidos de ptorÍogação deveúo se fâzer acompanhat de um relatório circunstanciado adaptado à6

novâs condições propostas. Esses pedidos serão analisados ejulgados pela Secretaria correspondênte.

6.3-Os pediáos di prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO, até l0
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
6.4-Os âtrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foÍtuito, desde que notificados no Prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura do ARACATI, não serão considemdos como

inadimplemento contratual.

cLiUsULÂ SÉTIMA _ DA EXECUÇÁO DO OBJETO
?.1- A CONTRATADA obriga-se a executâr o objeto desta licitação P€lo período de 12 (doze) meses, a

partir da data de suâ assinatura, podendo ter suâ duração pronogâda confoIme preceitua o Art. 57, inci§o

II, da Lei n' 8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e alterações posteriores.

7.2- A CONTRATADA deverá executar todos os serviços de acordo com as especificações estabelecidas

no ANEXO It, obrigando-se a substituir âqueles não achados conformes pela CONTRATANTE, dentro do

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contâr da data de notificação.
?.3 - Os profissionais indicados pela CONTRATADA pâra fins de comprovação da capacitâção técnico-
profissional de que trata o subitem 4.2.5.2.2, alínea "C'do edital, deverão paÍicipâr do serviço objeto da

licitação, admitindo.se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada p€la administÉção.

CLÂÚSULA OITAVA - DA DIJRAÇÃO DO CONTRÀTO
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8.1- O contrato terá um prâzo de vigência de 12 (doze) meses, contado do dia 02 de janeiro de 2024 a 3l

PRÉFEITURA

ARAC

de dezembro d€ 2024, podendo ter sua duração prorrogada conforme preceitua o,Ft. 57, iÍlciso II, da Lei
n" 8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e alterações posteriores.
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CLAÚSI'LÀ NONÁ - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1- A fatura relativâ aos serviços mensalmente prestâdos deverá ser apresentada à
l0'(décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferênciâ e

execução dos serviÇos.
9.2. A fatura constaÍá dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de âcordo com o
quantitativo efelivamenle realizado no mêsl
9.3- Caso o fatummento seja aprovado pela SECRETARIA, o pagamento será efetuado até o 30'(figésimo)
dia após o protocolo de fatura pela CONTRATADO(A).

CLÂÚSULÀ DÉCTMÀ - DA FONTE DI] Rf,CI]RSOS
10.1- As despesâs deconentes da contratação coÍerão por contâ dos recursos oriundos dâ dotação

orçamenrária n" 04.0122.0035.2014 - GESTÀO E MANUTENÇÀO DA SECRETAPJA DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, fonre de recurso n' 1500000000 - RECURSOS
NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS, elemento de despesa 3.3.90.39.00 - OUTROS
SE.RVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA; 3.3.90.39.05 - SERVIÇOS
TECNICOS PROFISSIONÀIS.

CLÀÚSULA DÉCIMA PRIMf,IRÁ - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
I l.l- Os preços são firmes e irreajustiveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta.
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados.

CLAÚSTJLA DÉCIMA SEGI'IIIDÂ _ DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
l2.l- A CONTRATADA fica obrigada a âceitar, nas mesmas condiçõ€s contratuais, acrescimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâloÍ
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, aÍ.65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLAÚSULA DÉCn,IÁ TERCEIRÁ - DAs sANÇÕES ADMIIIIsTRATIvAs
13 . I -Pela inexecução total ou parc ial dâs obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
podená aplicar à Contâtada, as seguintes sânções:
a) Advertênci.;
b) Multa:
b. I ) Multa de I 0,0% (dez por cento) sobre o valor de sua propostâ, em caso de recusa da licitante vencedora
em âssinaÍ o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis;
b.2) Multa de 0,3% (tÉs décimos por cento) por dia de atlâso na execuÉo dos serviços, até o limite de 30
(trinta) dias;
b.3) Multâ de 2,0oá (dois por cento) cumulâtivos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
Íescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal do ARACATI, êm caso de atraso dos serviços superior
a 30 (trinta) diâs.
b.3) Os valoÍes das multas referidas nesta cláusula serão descontados «ex-officio" da Contratada, meiiante
subtração â ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitum
Municipaldê ARACATI, independente de notificação ou interpelaçãojudicialou extrajudicial.
c) Suspensão TempoÍária do direito de participar de licitação e impedimento dê contratff com a
Administrâção, p€lo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidâde para licitar ou contÍatar com a Administmção Públic4 enquanto perduÍarem
os motivos delerminantes dâ punição ou até que â contratante promova a sua reabilitação.
CLAÚSI'LÁ DÉCIMA QUARTA - DAS RESCTSÔES CONTRÂTUAIS

P RE T E I't'U RÂ DO
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14.1-A rescisão contratual podená ser:
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I4.2-Determinadâ por ato unilatetal e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados

XII e XVIII do art. 78, da Lei FederÀl n' 8.666/93;

14.3-Amigável, por acordo entre as paÍes, mediante autorização escrita e fundamentadâ

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

14.4-Em câso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93, sem que haja

do CONTMTADo, seú esta ressarcida dos pÍejuízos regulamentâres comprovados, quando os houver

sofrido;
14.5-A rescisão contmtual de quo fata o inciso I do art. 7E acareta as con§equências Previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.
CLÀÚSIJLA DÉCIMA QUINTA - DOS RECI'RSOS AI'MINISTRATTVOS
I 5 . I -Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estâbelece o art. I 09, da t ei n' 8666/93

e suâs alterações.
15.2-Os recursos deveÉo ser interpostos mediante petição devidamente aÍrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente dirigida à Comissão Permanente Central de LicitaÉo da Prefeitura

Municipal de Aracati
15.3-Os recursos serão protocolados na Prcfeitum Municipal e encaminhados à Comissão Permanente

Central de Licitação.

CLAÚSULÀ DÉCIMA Sf,XTA - DO FORO
16.l- Fica eleito o foro da Comarca de Aracati, Estado do CeaiáI, para dirimir toda e qualquêr controvérsia
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pelâ via administrativa, renunciando_se, desde j4 a

qualqueí outro. por mais pÍivilegiado que sejâ.

E, por estarem acertados as partes, firmam o preseÍte instrumento contrâtuâl em 03 (tês)
vias pam que possa produzir os efeitos legais.

Aracati/CE, 14 de dezembm de 2023.

A i'r
llllÂttoéá

ANA MErRE srLüfsrnr C*ígÉ LucÁ
MI-INICIPIO DE ARACÀTVCE

CNPJ N". 07.684.756.0001-46
SECRETARIA MLÍNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

CONTRATANTE

CNPJ N' 05.383.533/0001-13
José Silvio Frânça Azevedo

cPF N" 049.294.973-53
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
,.

r.ú4v.^ú^ \lni,t-(fo-
cFf-úTti,;\r 8a.-r5 -
2.ü),. t,,ú,..
CPF N'aS ] oq1 /,l - /,
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ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVIÇOS À SEREM PRESTADOS:

. Participação no planejamento das atividâdes:

A contratadâ deverá conhecer a estrutura organizacional do l\,lunicípio para

participar do planejamento das ações governamentais de competência d€ dos

diversos órgãos licitantes. O exercício dessa atividade se realizará através de

reuniões técnicas preliminares para definição dos objetos das açoes, definindo

atividades, prazos, responsabilidades, aplicaçáo de recursos, dêntre oulros atos

relevantes na execuçâo, mantendo efetivo monitoramento das ações

desenvolvidas.

. Avaliaçáo e indicação da possibilidade dâ execuçáo e de eficiência da ação

planejada frente às realidades e perfil dos diversos órgãos, apresentando à

Administrâçáo diagnostico através de relatório de Avaliaçáo.

. Desenvolver e/ou propor açÕes e prôcessos que serão avâliados,

antecipadamênte pelos órgãos licitantes.

. Propor aos órgãos contratantes, relatório circunstanciado sobre as necessidades

de providênciâs no sentido de se incorporar ao planejamento estratégico do

l\4unicípio.

. Promover estudos para avaliar as necessidades específicas, recomendando

soluções.

Especificação do ltem

serviçosPrestaÇão

L ]especiâlizados na elaborâçáo de
I projetos de planejamento das

I açoes governamentais, 
I

monitoramento e execução, I

1 | emitindo maniÍestaÇóes quanto aos ] MES
I resultados, bem como de

I elaboraçáo de minutas de atos

I administrativos junto a Secretaria 
I

do Planejamento e Administraçáo
I do Aracati

12 RS 5.725.00 I R$ 68.700,00

Drr!t_

&



I'REliEI'I'URA

ARAC

Elaboraçáo redacional de minutas de atos administrativos, pera

Unidades Gestoras Contratantes;

Participaçáo em audiências públicas e reuniões de interesse das Unidades

Gestoras Contratantes;

Responder consultas sobre matérias técnicas de interesse das Unidades

Gestoras Contratantes;

Orientação na prestação de informaçÕes em prestação de contas;

Orientaçáo na sugestáo de aplicação de recursos públicos de forma eficaz,

Prestar atendimento presencial, no minimo, 3 (três) dias por semanâ, nâ sede da

contratante.

Acompanhar permanentemente a execuçâo orçamentária das Unidades
Gestoras Contratantes.

",o4f-

-- --a- P\---J - " ;'t

grasrl CEP:62390-I{
i\r.arâcali.cê-g0\r.bÍ
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CONTRATO N"

ORICEM,

coNTRATANTE......................

CONTRATADO

OBJETO,

vAroR cLoBA1.....................

DoTÀÇÂo ORÇAMENTÁRIA
N' ......._..-.-.........................

cl-AssrFlcAÇÃo ECoNÔMICA
N"......................

FONTÊ DE RECURSO

FUNDA}SNTAÇÁo LEGÀL....

ASS. Dô CON-TRÁTO

vrcÊNCL{ Do coNTRATo....

-. t/ ai

ExrRAro DE coNrRÁro ' ,:G-71"^'1.;i;rG; \--Y
TOMADA DE PRBÇOS N" 00.003D(D3-TP

SECRETARIÀ DE PI.ANEIAMENTO E ADI"fl.ISTRÂÇÃO

EsÀcEM - EscpJTóRIo DB ÂPoIo À GEsrÃo
MIJNICIPA.L LTDÀ coú cdereço à Ruâ Martin§ dc I€stls, !"
l/t00, bairo Parque Mstribur.'a em FoÍtalez4 Eíâdo do Ceaxá"

inscrito úo CNPJ sob o tr' 05.3E3.533/0001-13.

PRESTÀÇÃO DE SERVIçOS ESPECIÂLIZADOS NA

EI-ABORAÇÃO DE PROJETOS DE PLANEIAMENTO DA.S

ÂçôEs corERNANGI.lTArs, MoNTToRÁMENTo E

ExEcUçÃo, EMITINDO MAMFESTAÇÔES QUANTO
Àos REsuLTADos. BEM coMo DE ELABoRAÇÂo DE

MINUTAS DE ÀTOS ADMIMSTRATIVOS JI'NTO A
sEcRETARtA Do PLANBIAMENTo E ADLm[srMçÃo
DO ARÂCATI

R$ 68.700,00 (sessenta e oito mil e s€tec-€trtos rcâis)

u.ot22.@35.2014 - GBsrÃo E MANUTENÇÁo DA
SECRBTÀRIA DE PLANEJAMENTO E ADIVM'ÍISTRÁÇÃO

3.3.90.39.00 - OUÍROS SERVIÇOS DE TÉRCEIROS -
pBssoA JuRÍDIcÀ; 3.3.90.39.05 - sERvtÇos rÉcMcos
PROFISSIONAIS.

1 5ooo00ooo - REcrJRsos NÁo vtNculADos DE

IMPOSTOS

LEr N" 8.666193 E suÀs ALTERÀÇÔBS.

14 de dezeúbro de 2023

02 de janeiro de 2024 a 3 t de dezembro de 2024.

0
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cERTTDÂO DE -{rDaA.ÇÀO DO EXTR{TO DE CONTRÁ

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicaçõ€s destâ

Prefeitura o extrato referente ao cotrtlato n'Co.l3j)i4obr- , firmado entre a
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÂO e a empresa ESAGEM -
ESCRITÓruo DE APoIO A GESTÁo MUNICIPAL LTDA com endereço à Rua Madins de Jesus, no

1400, bairro Parque MaÍiburâ em Fortalea, Estado do CeaÍá" inscrito no CNPJ sob o n"

05.383.533/oool-13, refereúte ao prccesso licitaório na modalidade TOMÂDA DE PR-EÇOS N'
00.003/2023-TP.

Aracati/CE. 14 de dezembro de 2023.

lr' .".
ANA IVGRE SiI;vÉ$A,i CA]úBÉ ruCÁ

Sccretárir de PlrtrejâEêo1o e AdolDisaragio do Mutricípio de Arrcswce

cl

á:;É)

0

\

Av. OÉsáôdo Mâr,230, Cênlío, Aracati-CE - Brasil CEP: 62800{00
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